
AGÊNCIA ESPACIAL BRASILEIRA
 

PROCESSO Nº 01350.000655/2022-94
TED: Termo de Execução Descentralizada (TED) Nº 929238/2022

 
TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA (TED)

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA
a) Unidade Descentralizadora e Responsável
Nome do órgão ou entidade descentralizador(a): Agência Espacial Brasileira - AEB
Nome da autoridade competente: LETICIA VILANI MOROSINO
Número do CPF: ***.499.981-**
Nome da Diretoria/Coordenação/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: Diretoria de Gestão
de Portfólio - DGEP
Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: designada pela Portaria CGP nº 19, publicada no DOU de 14 de
fevereiro de 2022, Seção 2.
 
 
b) UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: 203001-20402 / Agência Espacial Brasileira – AEB
Número e Nome da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED:203001/20402 - AEB
(Unidade Interna responsável Diretoria de Gestão de Portfólio - DGEP
 
2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA
a) Unidade Descentralizada e Responsável
Nome do órgão ou entidade descentralizado(a): Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial - DCTA
Nome da autoridade competente: Maurício Augusto Silveira de Medeiros
Número do CPF: ***.838.498-**
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: 
 
 
b) UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora Intermediária - 120016/00001 - GRUPAMENTO DE APOIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS;
Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pela execução do objeto do TED: 120143/00001 - INSTITUTO DE
FOMENTO E COORDENAÇÃO INDUSTRIAL
 
3. LEGISLAÇÃO
O presente Termo e as ações necessárias à sua execução sujeitam-se à legislação em vigor e, em especial, ao disposto na Lei nº
4.320, de 17 de março de 1964; no Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986; na Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e posteriores alterações, no que couber; no Decreto nº 825, de 28 de maio de 1993; na Lei Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000; no Decreto 10.426, de 16 de julho de 2020; e na Portaria AEB 269, de 25 de agosto de 2020, que estabelece
procedimentos para a transferência de recursos da Agência Espacial Brasileira, mediante a celebração de Termo de Execução
Descentralizada - TED com órgãos e entidades da Administração Pública integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social da União.
 
4. OBJETO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA:
 
O Plano Orçamentário 0004 da ação 21AI, apoia a promoção da adequação e da manutenção dos sistemas e da infraestrutura
operacional dedicada ao desenvolvimento e lançamento de veículos espaciais, compreendendo as áreas técnicas e operacionais
dos institutos de pesquisa e desenvolvimento da área espacial e dos Centros de Lançamento de Alcântara (CLA) e da Barreira do
Inferno (CLBI). A execução dos recursos deste plano orçamentário ocorre por meio de Termo de Execução Descentralizada
celebrado com o Departamento Geral de Tecnologia Aeroespacial (DCTA) com aplicação direta no Instituto de Fomento e
Coordenação Industrial (IFI), o qual custeia atividades de atualização e manutenção do funcionamento do Sistema de Metrologia,
Normalização e Certificação para a área espacial. Esta atuação se dá, prioritariamente, pelas verificação dos requisitos
estabelecidos para a qualidade, segurança e proteção do meio ambiente para as atividades espaciais no País, e estímulo ao
envolvimento da indústria nacional e dos demais participantes do Sistema Nacional de Desenvolvimento das Atividades
Espaciais (SINDAE) no processo da qualidade, segurança e avaliação de conformidade, nos projetos do Programa Nacional de
Atividades Espaciais (PNAE).
4.1 OBJETO RESUMIDO:
 
Manutenção da infraestrutura operacional do IFI para apoio ao desenvolvimento de veículos espaciais em favor do PNAE.
 
5. JUSTIFICATIVA
Os créditos orçamentários desta Ação/Plano Orçamentário serão descentralizados pela Agência Espacial Brasileira (AEB) para o
Instituto de Fomento e Coordenação Industrial - IFI/DCTA, visando a consecução de ações do Programa Nacional de Atividades
Espaciais (PNAE), organizadas no âmbito do Sistema Nacional para o Desenvolvimento de Atividades Espaciais (SINDAE), no qual
a AEB figura como órgão central e o IFI/DCTA como órgão setorial.
Especificamente, os recursos orçamentários serão empenhados objetivando a execução do programa temático 2207 – Programa
Espacial Brasileiro – no PPA 2020-2023, sendo destinados, no âmbito da Ação 21AI, Plano Orçamentário 0004, a:
- Funcionamento e Atualização da Infraestrutura de Apoio a Veículos Espaciais:
- Aquisição, manutenção e calibração de equipamentos utilizados em testes, ensaios, operações e apoio ao desenvolvimento de
veículos espaciais; e
- Manutenção e ampliação da infraestrutura e sistemas operacionais e de apoio ao desenvolvimento de veículos espaciais.
Para o desempenho das suas funções, o IFI deverá estar dotado de Recursos Materiais adequados (recursos computacionais,
laboratórios de metrologia, equipamentos, regulamentos, normas, etc.), de Recursos Humanos treinados e em quantidade
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adequada e de Processos Técnicos consistentes e documentados (gestão da configuração, definição de requisitos, realização do
produto, etc.).
Considerando o Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, e suas alterações consolidadas pelo Decreto nº 8.180, de 30 de
dezembro de 2013, esta descentralização se justifica com base nos incisos I, II e III, juntamente com o § 1º do Art. 12-A, como
seguem:

Art. 12-A. A celebração de termo de execução descentralizada atenderá à execução da descrição da ação orçamentária
prevista no programa de trabalho e poderá ter as seguintes finalidades: (Incluído
pelo Decreto nº 8.180, de 2013)
I - execução de programas, projetos e atividades de interesse recíproco, em regime de mútua colaboração; (Incluído pelo
Decreto nº 8.180, de 2013).
II - realização de atividades específicas pela unidade descentralizada em beneİcio da unidade descentralizadora dos recursos;
(Incluído pelo Decreto nº 8.180, de 2013).
III - execução de ações que se encontram organizadas em sistema e que são coordenadas e supervisionadas por um órgão
central; ou (Incluído pelo Decreto nº 8.180, de 2013).
§ 1º A celebração de termo de execução descentralizada nas hipóteses dos incisos I a III do caput configura delegação de
competência para a unidade descentralizada promover a execução de programas, atividades ou ações previstas no orçamento
da unidade descentralizadora. (Incluído pelo Decreto nº 8.180, de 2013).

Realiza-se o presente TED porque o pleno funcionamento do sistema de normalização, regulamentação e avaliação da
conformidade dos projetos espaciais desenvolvidos é de fundamental importância, em especial para a segurança das operações
espaciais, atribuição da unidade descentralizadora, bem como a AEB ocupa posição central no âmbito do SINDAE e, nessa
função, é responsável pela coordenação e acompanhamento da execução das ações do PNAE.
5.1 JUSTIFICATIVA RESUMIDA
Execução de atividades do Programa Nacional de Atividades Espaciais por membros do Sistema Nacional para
o Desenvolvimento de Atividades Espaciais
6. OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS DOS PARTÍCIPES
6.1. Unidade Descentralizadora
I - analisar e aprovar a descentralização de créditos;
II - analisar, aprovar e acompanhar a execução do Plano de Trabalho;
III - descentralizar os créditos orçamentários;
IV - repassar os recursos financeiros em conformidade com o cronograma de desembolso;
V - aprovar a prorrogação da vigência do TED ou realizar sua prorrogação, de ofício, quando necessário;
VI - aprovar as alterações no TED;
VII - solicitar Relatórios parciais de Cumprimento do Objeto ou outros documentos necessários à comprovação da execução do
objeto, quando necessário;
VIII - analisar e manifestar-se sobre o Relatório de Cumprimento do Objeto apresentado pela Unidade Descentralizada
IX - solicitar à Unidade
6.2. Unidade Descentralizada
I - elaborar e apresentar o Plano de Trabalho;
II - apresentar a Declaração de Capacidade Técnica necessária à execução do objeto;
III - apresentar a Declaração de Compatibilidade de Custos;
IV - executar os créditos orçamentários descentralizados e os recursos financeiros recebidos;
V - aprovar as alterações no TED;
VI - encaminhar à Unidade Descentralizadora:
a) Relatórios parciais de Cumprimento do Objeto, quando solicitado; e
b) o Relatório final de Cumprimento do Objeto;
VII - zelar pela aplicação regular dos recursos recebidos e assegurar a conformidade dos documentos, das informações e dos
demonstrativos de natureza contábil, financeira, orçamentária e operacional;
VIII - citar a Unidade Descentralizadora quando divulgar dados, resultados e publicações referentes ao objeto do TED, quando
necessário;
IX - instaurar tomada de contas especial, quando necessário, e dar conhecimento dos fatos à Unidade Descentralizadora;
X- devolver à Unidade Descentralizadora os saldos dos créditos orçamentários descentralizados e não empenhados e os recursos
financeiros não utilizados, conforme disposto no § 1º do art. 7º do Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020;
XI - devolver os créditos orçamentários e os recursos financeiros após o encerramento do TED ou da conclusão da execução do
objeto, conforme disposto no § 2º do art. 7º do Decreto nº 10.426, de 2020;
XII - disponibilizar no sítio eletrônico oficial a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado, no prazo de vinte dias,
contado da data da assinatura;
XIII - devolver para a Unidade Descentralizadora os rendimentos de aplicação financeira auferidos em parcerias celebradas com
recursos do TED, nas hipóteses de restituição previstas na legislação específica; e
XIV - designar os agentes públicos federais que atuarão como gestores titulares e suplentes do TED, no prazo de vinte dias,
contado da data da celebração do TED, devendo o ato de designação ser publicado no sítio eletrônico oficial.
7. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
I - O presente TED entrará em vigor a partir da data de sua assinatura podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo,
previamente acordado entre os Partícipes, mantendo-se inalterado o objeto da avença e não ultrapassando o prazo estabelecido
pelo Decreto 10.426, de 16 de julho de 2020, bem como na Portaria AEB  269, que trata de TED; 
Início:                data da assinatura                                                       Fim: 31/12/2023
 
II - O pedido de alteração do presente Termo deverá ser requerido formalmente à outra parte, com as devidas justificativas, até
30 (trinta) dias antes da data do término do prazo de vigência delimitado; e 
III - No caso de atraso na liberação dos recursos por motivos atribuídos à Unidade Descentralizadora, o prazo de vigência deste
Termo será prorrogado “de ofício” antes de seu término, limitado ao período de atraso verificado. 
 
 
8. VALOR DO TED:
O valor global previsto para descentralização neste TED é de R$ 500.000,00
9. CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:
 
19.572.2207.21AI.0001.0004 - Funcionamento e Atualização da Infraestrutura de Apoio a Veículos Espaciais
10. CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS E PREVISÃO DE DESEMBOLSO FINANCEIRO
A AEB realizará a descentralização de créditos orçamentários e o repasse dos recursos financeiros à Unidade Descentralizada,
no(s) exercício(s) de 2022, para a execução dos objetos deste TED, no valor global de R$ 500.000,00.  
A descentralização de créditos orçamentários e o repasse dos recursos financeiros ocorrerão de acordo com o Cronograma de
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Desembolso constante do Plano de Trabalho aprovado.
11. BENS REMANESCENTES
O Objeto do Termo de Execução Descentralizada contempla a aquisição, produção ou construção de bens?
(   x )Sim
(    )Não  
 
Se sim, informar a titularidade e a destinação dos bens quando da conclusão do TED:
Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial (DCTA)
12. DAS ALTERAÇÕES
Ficam os partícipes facultados a alterar o presente Termo de Execução Descentralizada ou o respectivo Plano de Trabalho,
mediante termo aditivo, vedada a alteração do objeto do objeto aprovado.
As alterações no plano de trabalho que não impliquem alterações do valor global e da vigência do TED poderão ser realizadas
por meio de apostila ao termo original, sem necessidade de celebração de termo aditivo, vedada a alteração do objeto aprovado,
desde que sejam previamente aprovados pelas unidades descentralizadora e descentralizada.
13. DA AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS
A Unidade Descentralizada apresentará relatório de cumprimento do objeto conforme previsto no art. 23 do decreto nº 10.426,
de 2020, cuja análise ocorrerá pela Unidade Descentralizadora nos termos do art. 24 do mesmo normativo.
Rejeitado total ou parcialmente o relatório de cumprimento do objeto pela Unidade Descentralizadora, deverá a unidade
descentralizada instaurar tomada de contas especial para apurar eventuais danos ao erário e respectivos responsáveis para fins
de recomposição do erário público.
14. DA DENÚNCIA OU RESCISÃO
14.1. Denúncia
Denúncia: O Termo de Execução Descentralizada poderá ser denunciado a qualquer tempo, hipótese em que os partícipes
ficarão responsáveis somente pelas obrigações pactuadas e auferirão as vantagens do período em que participaram
voluntariamente do TED.
14.2. Rescisão
Rescisão: Constituem motivos para rescisão do presente TED:
I - o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;
II - a constatação, a qualquer tempo, de irregularidades na execução do TED; e
III - a verificação de circunstâncias que ensejem a instauração de tomada de contas especial; ou
IV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior que, mediante comprovação, impeça a execução do objeto.
15. SOLUÇÃO DE CONFLITO
Para dirimir quaisquer questões de natureza jurídica oriundas do presente Termo, os partícipes comprometem-se a solicitar o
auxílio da Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal da Advocacia-Geral da União - CCAF/AGU.
16. PUBLICAÇÃO
O TED e seus eventuais termos aditivos, que impliquem em alteração de valor ou, ainda, ampliação ou redução de prazo para
execução do objeto, serão assinados pelos partícipes e seus extratos serão publicados no sítio eletrônico oficial da Unidade
Descentralizadora, no prazo de vinte dias, contado da data da assinatura, conforme disposto no art. 14 do Decreto nº 10.426,
de 2020.
As Unidades Descentralizadora e Descentralizada disponibilizarão a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado
em seus sítios eletrônicos oficiais no prazo a que se refere o caput.
17. ASSINATURA
Local:                                                                                                                  Brasília, DF                                Data de
Assinatura: maio de 2022

_______________________________________________________
LETICIA VILANI MOROSINO
Presidente em Exercício

 
_______________________________________________________

Maurício Augusto Silveira de Medeiros
Tenente-Brigadeiro do Ar, Diretor do DCTA

 
Documento assinado eletronicamente por Leticia Vilani Morosino,
Presidente em Exercício, em 13/05/2022, às 15:48, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Maurício Augusto Silveira de
Medeiros, Usuário Externo, em 16/05/2022, às 11:56, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.aeb.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0154767 e o código CRC 3E1578F9.

Referência: Processo nº 01350.000655/2022-94 SEI nº 0154767
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CORONAVÍRUS (COVID-19) ACESSO À INFORMAÇÃO PARTICIPE LEGISLAÇÃO ÓRGÃOS DO GOVERNO

Cadastro de Plano de Ação

Permite a inclusão/manutenção de Planos de Ação na Plataforma +Brasil
Situação do Plano de Ação: Enviado para Análise

Dados Básicos Plano de Trabalho Análise Plano de Ação Parecer

Código do Plano de Ação

00424320220015-00020

Unidade Descentralizada (Recebedor)

53 - DCTA - Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial

Unidade Gestora Descentralizada (Recebedor)

120016

Unidade Descentralizadora (Repassador)

4243 - AEB - Agência Espacial Brasileira

Unidade Gestora Descentralizadora

(Repassador)

203001

Programa

00424320220015 - Manutenção da Infraestrutura de Desenvolvimento e Apoio à Operação de Veículos Lançadores - IFI - 92

Unidade Responsável pela Execução

9252 - IFI - Instituto de Fomento e Coordenação Industrial

Unidade Gestora Execução

120016

Valor de Beneficiário Específico

500.000,00

Valor de Chamamento Público

0,00

Valor Total do Plano de Ação

500.000,00

Início de Vigência

04/05/2022 

Fim de Vigência

31/12/2023 

Caracteres restantes: 8615

Objeto

O Plano Orçamentário 0004 da ação 21AI, apoia a promoção da adequação e da manutenção dos sistemas e da 

infraestrutura operacional dedicada ao desenvolvimento e 

lançamento de veículos espaciais, compreendendo as áreas técnicas e operacionais dos insƟtutos de pesquisa e 

desenvolvimento da área espacial e dos Centros de Lançamento de Alcântara

Caracteres restantes: 6899

Justificativa/Motivação

Os créditos orçamentários desta Ação/Plano Orçamentário serão descentralizados pela Agência Espacial Brasileira (AEB) 

para o InsƟtuto de Fomento e Coordenação Industrial 

- IFI/DCTA, visando a consecução de ações do Programa Nacional de AƟvidades Espaciais (PNAE), organizadas no 

âmbito do Sistema Nacional para o Desenvolvimento de AƟvidades Espaciais

Forma de Execução dos Créditos Orçamentários

Direta Contratação de

Particulares

Descentralizada 

Voltar Iniciar Análise
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 Anexos (opcional)

Anexos Incluídos

Descrição do

Arquivo

Nome do Arquivo Ações

Planpo de

trabalho IFI

AEB_2022_Proposta_PT_21AI_PO0004_IFI_02_NOV_21_Assinada(2).pdf 

Oficio Proposta de TED das OM ao DCTA para o Exercício Financeiro do ano de 2022 - 1240_CVD-PG-

E_2763 - 04_11_2021 - Ofício (entre OM da Força).pdf



 Histórico do Plano de Ação

Usuário Data da Situação Situação

227.859.528-80 05/05/2022 11:24:13 Enviado para Análise

227.859.528-80 05/05/2022 09:43:41 Em Elaboração



Voltar Iniciar Análise
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CORONAVÍRUS (COVID-19) ACESSO À INFORMAÇÃO PARTICIPE LEGISLAÇÃO ÓRGÃOS DO GOVERNO

Cadastro de Plano de Ação

Permite a inclusão/manutenção de Planos de Ação na Plataforma +Brasil
Situação do Plano de Ação: Enviado para Análise

Dados Básicos Plano de Trabalho Análise Plano de Ação Parecer

Metas e Etapas Plano Aplicação Consolidado Cronograma

 Metas

  Nome Descrição  Valor Total 



Vigê

 Atualização e

modernização

Serviços de manutenção, modernização e/ou reestruturação da Infraestrutura de

Laboratórios do IFI que possam apoiar Veículos Espaciais.

140.000,00 05/0

31/1

Etapa Descrição  Unidade  Quantidade



Vl. Unitário 



Total Vigência A

1. Atualização

da

Infraestrutura

de

Laboratórios

do IFI

1.1 Serviços de

manutenção,

modernização

e/ou

reestruturação

da

Infraestrutura

de

Laboratórios

do IFI que

possam apoiar

Veículos

Espaciais

PER -

PERCENTAGEM

1 140.000,00 140.000,00 05/05/2022

-

31/12/2022

 Manutenção

preventiva e

corretiva

Aquisição de materiais de consumo, em benefício do funcionamento e atualização

da Infraestrutura de apoio a Veículos Espaciais.

11.228,20 05/0

31/1

Valor Total do Plano de Ação

500.000,00

Saldo Disponível

0,00

Lista de Metas/Etapas Cadastradas

Filtro (opcional)



Voltar Iniciar Análise
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  Nome Descrição  Valor Total 



Vigê

Etapa Descrição  Unidade  Quantidade



Vl.

Unitário 



Total Vigência A

2. Aquisição de

materiais de

consumo, para

aplicação em

Infraestrutura de

Dados, visando o

funcionamento e

atualização da

infraestrutura de

apoio a veículos

espaciais

2.1 Aquisição de

materiais de

consumo, em

benefício do

funcionamento

e atualização da

Infraestrutura

de apoio a

Veículos

Espaciais

PER -

PERCENTAGEM

1 11.228,20 11.228,20 05/05/2022

-

31/12/2022

 Missões à

serviço

Participação em reuniões e conferências para Elaboração de Normas,

Regulamentos e Procedimentos do Setor Espacial; Treinamentos em metrologia

aeroespacial; Treinamentos em segurança operacional; e Treinamento em

gerenciamento da rede de dados. Visando o funcionamento e atualização da

Infraestrutura operacional de apoio a Veículos Espaciais.

348.771,80 05/0

31/1

Etapa Descrição  Unidade  Quantidade



Vl.

Unitário 

Total Vigência A

3.

Participação

do IFI em

missões de

avaliação e

capacitação

da

infraestrutura

operacional

3.1 Participação

em reuniões e

conferências

para Elaboração

de Normas,

Regulamentos e

Procedimentos

do Setor

Espacial;

Treinamentos

em metrologia

aeroespacial;

Treinamentos

em segurança

operacional; e

Treinamento em

gerenciamento

da rede de

dados. Visando o

funcionamento e

atualização da

Infraestrutura

operacional de

apoio a Veículos

Espaciais

PER -

PERCENTAGEM

1 348.771,80 348.771,80 05/05/2022

-

31/12/2022

« Anterior Próxima »
Exibir: 5



1

Voltar Iniciar Análise
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